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ATA DA SEXTA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 100ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (“Ata da Sexta Assembleia”) 

 

 

Data, horário e local: Em 05 de agosto de 2014, às 10:00 horas, no endereço Avenida 

Paulista, nº 1.374, 10º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo reuniram-se os 

investidores da 100ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.767.538/0001-14, e na Comissão de Valores Mobiliários sob o n° 01.875-9 

(“Securitizadora” ou “Brazilian Securities”). 

 

Presença: (i) representantes dos detentores de 100% (cem por cento) dos CRI em 

Circulação, conforme lista de presença constante no anexo I à presente Ata da Sexta 

Assembleia (“Investidores”);  (ii) da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”); e (iii) da 

Securitizadora. 

 

Convocação: Dispensada nos termos do artigo 71, §2º e artigo 124, §4º da Lei 6.404/76. 

 

Composição da Mesa: Presidente: Cleber Cavalcante Diniz  ; e Secretário: Marcelo Takeshi 

Yano de Andrade. 

 

Ordem do dia: Deliberar sobre (a) celebração e formalização de aditamentos aos 

Documentos da Operação para refletir todas as alterações na estrutura da operação dos 

CRI até a presente data (conforme definidos e elencados nas Deliberações, no prazo de 

até 60 (sessenta) dias a contar da presente data; (b) o pleito da Ponswinnecke 

Empreendimentos e Participações Ltda. (“Devedora”), constante integralmente da carta 

enviada à Securitizadora em 05 de agosto de 2014, que se encontra no anexo II a esta Ata 
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da Sexta Assembleia (“Carta”), para reformar e ampliar o Condomínio Aron Birman, 

situado na Rua Alexandre Dumas, nº 2.200, cidade e Estado de São Paulo (“Edifício” ou 

“Torre Existente” ou “Condomínio Aron Birman”), objeto das matrículas sob os nºs 

229.379 a 229.486, todas do 11º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo-SP (“11º RI”). 

A Torre Existente foi dada em alienação fiduciária para garantir o pagamento dos CRI pela 

Devedora, além da cessão fiduciária dos direitos creditórios advindos dos contratos de 

locação do condomínio relativo à Torre Existente, sem alteração do fluxo de pagamento 

destes; e (c) autorização ao Agente Fiduciário, à Securitizadora e às demais partes 

envolvidas para a celebração dos documentos necessários ao cumprimento das 

deliberações a serem tomadas nesta Ata da Sexta Assembleia. 

 

Deliberações: Tomando a palavra, o Presidente da Assembleia deu início aos trabalhos, 

verificando que estava presente o Investidor representante de 100% (cem por cento) dos 

CRI em Circulação. Após leitura da Ordem do Dia, o Investidor, sem quaisquer ressalvas, 

aprovou integralmente as matérias constantes da Ordem do Dia abaixo indicadas: 

 

(a) Celebração e formalização dos aditamentos abaixo listados (“Aditamentos”), 

relativos ao lastro Autonomy, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da presente 

data: 

 

- aditamento e consolidação ao “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de 

Créditos Imobiliários sem Garantia Real Imobiliária sob a Forma Escritural”, de 

modo a refletir as deliberações tomadas em sede das “Assembleias Gerais de 

Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão da 

Brazilian Securities Companhia de Securitização” realizadas respectivamente em 10 

de dezembro de 2009, 27 de julho de 2011 e 21 de maio de 2012; 

 

- aditamento e consolidação ao “Instrumento Particular de Compromisso 

Irrevogável e Irretratável de Venda e Compra de Bens Imóveis”, de modo a refletir 
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as deliberações tomadas em sede das “Assembleias Gerais de Titulares de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 

Securities Companhia de Securitização” realizadas respectivamente em 10 de 

dezembro de 2009, 27 de julho de 2011 e 21 de maio de 2012; 

 

- aditamento e consolidação ao “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em 

Garantia de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, de modo a refletir as 

deliberações tomadas em sede das “Assembleias Gerais de Titulares de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 

Securities Companhia de Securitização” realizadas respectivamente em 27 de julho 

de 2011 e 21 de maio de 2012; 

 

- aditamento e consolidação ao “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 

Imóveis em garantia e Outras Avenças”, de modo a refletir as deliberações 

tomadas em sede das “Assembleias Gerais de Titulares de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities 

Companhia de Securitização” realizadas respectivamente em 10 de dezembro de 

2009, 27 de julho de 2011 e 21 de maio de 2012; 

 

- aditamento e consolidação ao “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de 

Créditos Representados por Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças”, de 

modo a refletir as deliberações tomadas em sede das “Assembleias Gerais de 

Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão da 

Brazilian Securities Companhia de Securitização” realizadas respectivamente em 10 

de dezembro de 2009, 27 de julho de 2011 e 21 de maio de 2012; e  

 

- aditamento e consolidação ao “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários”, 

de modo a refletir as deliberações tomadas em sede das “Assembleias Gerais de 

Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 100ª Série da 1ª Emissão da 
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Brazilian Securities Companhia de Securitização” realizadas respectivamente em 10 

de dezembro de 2009, 27 de julho de 2011 e 21 de maio de 2012.  

 

(b) o pleito Devedora, constante integralmente da Carta, para reformar e ampliar o 

Condomínio Aron Birman, objeto das matrículas sob os nºs 229.379 a 229.486, 

todas do 11º RI. O Condomínio Aron Birman foi dado em alienação fiduciária para 

garantir o pagamento dos CRI pela Devedora, além da cessão fiduciária dos direitos 

creditórios advindos dos contratos de locação do condomínio relativo à Torre 

Existente, sem alteração do fluxo de pagamento destes; e 

 

(c) autorização ao Agente Fiduciário, à Securitizadora e às demais partes envolvidas 

para a celebração dos documentos necessários ao cumprimento das deliberações a 

serem tomadas nesta Ata da Sexta Assembleia 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: Em virtude das deliberações acima e independentemente de 

quaisquer outras disposições nos documentos da emissão dos CRI, o Investidor, neste ato, 

exime a Securitizadora e o Agente Fiduciário de qualquer responsabilidade em relação à 

autorização ora concedida. 

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a 

Ata da Sexta Assembleia, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 

presentes, ficando aprovada a sua publicação por extrato no website da Securitizadora, 

assim como o envio desta à Comissão de Valores Mobiliários via Sistema de Envio de 

Informações Periódicas e Eventuais - IPE. 
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ANEXO II À ATA DA SEXTA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVESI IMOBILIÁRIOS DA 100ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADO DA 

BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - CARTA 

 


























